
 

    LEI Nº157/1975 

Abre Crédito Especial, no valor de 

Cr$ 20.520,00 a Câmara Municipal. 

  O Povo do Município de Água Comprida, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, decreta e eu,  Prefeito, sanciono a seguinte 

Lei, em seu nome: 

 

  Art. 1° - Para dar cumprimento ao disposto na Lei 

Complementar Federal n° 25, de 02 de Julho de 1975 e na 

resolução n° 41 de 23 de Agosto de 1975, da Câmara 

Municipal desta Cidade, fica aberto o Crédito Especial de 

Cr$ 20.520,00 distribuindo-os nos seguintes elementos: 

 

a) Subsídios Fixos dos Vereadores Cr$ 8.100,00. 
b) Subsídios Variáveis dos Vereadores Cr$ 

8.100,00. 

c) Para Sessões Extraordinárias Cr$ 4.320,00 
 

  Art. 2° - Consideram-se Recursos, para o fim do 

Artigo 1°, os previstos no Parágrafo 1° do Artigo 43° da 

Lei Federal n° 4.320,00 de 17 de Março de 1974. 

 

  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará está Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

  Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem 

o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Água Comprida aos 23 de 

Agosto de 1975 

 

 


